
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01.612.57710001-17 

LEI N° 345/2024, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
FRANCISCO MACEDO - PIAUÍ E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNÍCPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais inseridas em dispositivos da Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que o poder legislativo municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1°. Fica concedido reajuste salarial aos servidores públicos municipais no 

percentual de 6,97% (Seis virgula noventa e sete por cento) sobre salário base de cada 

categoria. 

§ 1°. Aos servidores públicos municipais que recebem salário base igual ao 

mínimo nacional, o valor passa a vigorar em R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos e doze 

reais), com efeitos jurídicos a l de janeiro de 2024. 

§ 2°. Aos servidores públicos municipais que recebem salário base superior ao 

mínimo nacional, o percentual será aplicado com efeitos jurídicos a 1° de março de 2024. 

§ Y. Em decorrência do disposto no §1°, o valor diário do salário mínimo 

corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos) e o valor horário, a R$ 6,42 

(seis reais e quarenta e dois centavos). 

Art. 2°. Ficam excetuadas da abrangência desta lei todas as categorias que 

possuem legislação especificas para fixação de piso do seu respectivo salarial, incluídos os 

profissionais do magistério, os agentes comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Endemias 

- ACE e os profissionais da enfermagem (Enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares 

de enfermagem). 

Art. 3°. Ficam alterados os valores do anexo 1 da Lei Complementar n o. 202, de 

20 de março de 2017, excetuando os dos cargos que são atualizados de acordo com o piso 

nacional de cada categoria. 

Art. 4°. As despesas decorrentes com o aumento previsto no artigo l, está 

previsto na dotação orçamentária anual. 
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ËTABO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01.612.577/0001-17 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, todavia, produzirá 

seus efeitos finaceiros em relação ao mês de janeiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 12 
(doze) dias do mês de março de 2024. 

4jLU 	jcL J CM t)oJ 
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data OSI 03 / 4,  'W4 e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em ...L / 0 3 iZc24' 

PROMULGADA 
N€sta Data:tjO3 
Publique-se. Registre-se e Cumpra..e. 

AcLi JÁ 	1) V'a 	Co,iL1 
Adelison Antao de Carvalho 

CPF: 032.400.683-70 
Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL 
NO 

SANCIONADA 

NestaNestaData, d2- /0 12024 

Adeilson Anão de Carvalho 
Prefeito Municipal 

CPF: 032.400.683-70 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'

FRANCISCO MACEDO- PI 
CNPJ: 0l.612511/0001-11 
ADM WU-2024 

ID: EE66592FOC304 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 189/2023 
1' Aditivo - Pregão Eletrônico nº 050/2022, Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI (CNPJ nº OL612.J77/0001·17). 

Contratada: RJC SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 
16.926.523/0001·01. Objeto: prorrogação por mais 12 meses (Art.57, II, da Lei 
8.666/1993). Fontes orçamentárias: Orçamento Geral/Outros. Assinatura: 
10/11/2023, 

Francisco Macedo · PI, 1 O de novembro de 2023. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 

ID: COA2880BE27F4 

E'.STADO DO PIAUI 
.PR ~FEI TURA MUNl C IPAL DE FRANÇISCO MAÇEDO-PI 

Avcnid ■ M■riN de Carvalho Alenca.-, 36, Centr-o 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-4)080 

CN r.J : Ol.612.577/0001- 17 

LEI N• 34512024. DE'. 12 DE'. MARÇO DE'. 2024 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
FRANCISCO MACEDO PtAUf E DÁ 
PROVIOllNCtAS. 

O PREFEITO 00 MUNICPIO OE FRANCISCO MACE'.DO, E'.STADO DO 

PIAUi, no uso de s uas a tribu ições legais inseridas cm disposilivo:;, da Lei Orgânica 

Municipal. foz saber que o ro<for lcgi:dativo municipnl or,rovou e, ele snncio nu n :':leguinte 

Lei: 

Art. 1•. Fica concedido rcajus1c sa larial aos servidores públicos municipais no 

percentuul de 6,97•/• (Seil vlraul111 novent• e sete por cento) sobre salário base de codu 

categoria. 

§ t •. Aos scrvidorc,c público11 municipail'L que recebem salário bas.c igual ao 

mfnimo nacional, o vo lor passa o vlaoror cm RS 1,412,00 (Um inil e quo1roccntos e do7..c 

reais). com cfcilos jurldicos u 1° de junciro de 2024. 

§ 1•. Aos servidores pUblicos municipaii que recebem salário base superio r 110 

mlnimo nacional, o percentual sen\ aplicado com efeitos jurtdicos a l" de março de 2024. 

§ 3•, Em dcco1Tência do disposto no §1•, o vo lor diório do salário mlnimo 

corrc5pondcrt\ a RS 47,07 (qU.tll'Cnltt e sete rcui~ e !J.Ctc ccntovo!JI) e o valor horário, n RS 6.42 

(seis reais. e quarenta e dois centavos). 

Art. 2•. Flcom excetuados do abrong~ncia desta lei 10clas os cotcgorios que 

possuem Jcg.h1h1.ção cJJpccifictu, para fi.x.açílo de pis.o do ,;cu rc~pcctivo ica larial. 1ncluldo.!ól os 

profi!'lic1onai~ do magiictérío. os agcnlcs comunitâríoic de Saúde • ACS e Agentes de Endcmies 

- ACE e os proílssionois dll enfermagem (Enfermeiros. té-cnlcos de cnfermogem e ouxiliarcs 

de enfem1ngem). 

Art. 3 •. Ficom alterados o s valores do ;mex.o I da Lei Complementar nº. 202. de 

20 de março de 20 17. excetuando os dos curHOS que são otualizodos de ocordo com o piso 

nucionul de codu ca1ea;orio. 

Art. 4 °. As dc$pe~as decorrenlcs com o aumento previsto no Mrtigo , .. , estâ 

previi.to nu dotaçiio orçainent1U"ia anual. 

Silo\: www.fh1nçi$COmaççdQ.pl .Qov.br 
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E~T ADô 00 P1Au1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRA CISCO MACEDO-PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000- Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 0I.612.577/0001-17 

Art. 5'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, todavia, produzirá 

seus efeitos finaceiros em relação ao mês de janeiro de 2024, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 12 
(doze) dias do mês de março de 2024. 

"4~.J.,1..ol'I .A>J~ ~ ~va/J.to 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 08 t 03 I ~4 e 

encaminhado para a respectiva swição e publicação em fu .22._!20Z4 . 

PROMULGADA 
Nf11ta oa1a:.JL03 1'ltJZ2f LEI MUNICIPAL 
Nilque-ue, Reglsb"&--;;;-~~,npra-so. N° 31./S 
,M&i Mnr Jll'\lcw w CMLa11t .J 2 

SANCIONADA 

Nesta Data, J Z / 03 / 2024 

AdetlsonAntao do Carvalho · -f 03 /ltJ2C( 
CPF:032.400.883-70 ~ --.----. 

, AMM IA ..1 llb 4< esawi. 
Prer11to Munlclpal 

Site~ www.fnncisooma<:cdo.pi.gov.br 
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ID: 34C37FB97FA84 

ESTADO DO PIAUi 

Adeilson Antão de Carvalho 
Prefeito Municipal 

CPF: 032.400.683-70 

PREFEITURA MUN•CJPAL DE FRANCISCO MACEDO- PI 
Aventda Maria d e Carvalho Alencar, 36. Centro 

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 
CNPJ: Ol.612.577/0001-17 

ADM 2021-2024 

LEI N" 34612024, DE 12 PE MARCO PE 2-024, 

Dispõe sobre o reajuste do pi150 sularinl d.os Agentes 
Comunitários da SaUde e dos Agentes de combate às 
Endcmi3s nos lermos da Ernend3 Conslilucional 
nº no/2022. e dá outros providencias. 

O PREf'EI TO DO MUNI CiPIO OE f'RANCISCO MACEDO. ESTADO 

DO PIAUi, no uso de suas at.-ibuiçôes legai i. que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipol, fo2 saber que o poder legislativo municipul aprovou e ele sanciona n seg:u_in1e lei : 

Art. i-. Fica reajustado o piso solorial dos ct\rgos de Agentes Comunü:Arios de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Combatc..<i à..-i Endcmio.-i (ACE) dc..-itn Municipalidade para R S 

2 .824,00 (dois mil e oitocentos e vime e quouo reais). confom1e previsão na Emenda 

Conslhucional n" .1.2.Q/2022. publicada em ()(i, de maio de 2022 e Po narla GM/ MS n• 3 .086. de 

19 de j;1nciro de 2024. 

§1°. O vcnciincnto inicial das Carreiras de Agente Comunitário de SaUde e d e 

Agemc de ombatc l\s Endemia"' n l!io poderá ser inferior ao Piso Nacional da cn1egoria 

definido pelo art . 198, § 9° da Constituição Fcdcrnl, nos lermos que dispõe o an . 9""- A dl\ Lei 

Federo! n(I,. l 1.350 de 05 de ourubro de 2006. 

§ 2•. Aos Agcmcs Comunitários de Saúde scn\ concedido, cm ruz4o dos ri scos 

incrcn1cs às funções desempenhadas, e, somado aos seus vc11cimcntos, o adicional de 

insalubridade cm grnu médio de 20 % (vinte por cen10}. 

§ 3ª. Aos Agentc:s d e: Combale~ E ndemias ,5erá c o ncedido, cm ru.ziio dos riscoll 

incrente.."' às funçõc!I: desempenhadas. e . somMdo ao!I: seus vencimentos, o adicional de 

insalubridade no grau mt\ximo de 40% (qunrcntn por cento), cm razl'lo de dcci.sào jud1Cin1, 

conforme ROT n". 0000461- 19 .2020.5.22.0103 , 

Art. 1•. Nos termos do an. 198, § 11 dn ConstituiçAo Federal, o s recursos 

financeiros repassados pela União 110 Município, pW'li pagamento do vencimento ou de 

qualquer o utro vanw.y.em aos A gentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combtue às 

Si1c; w..vw,fniucii;çcumu,:cdo.pi ,g1."' ,hr 
E-n n1il : pn:f11:it11na@ fram.;isl:um1u.;cdu.pi,Huv.br 


